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TERMO DE HOMOGAÇÃO 

 
 
Ref.: 
Processo n.º 003/2019 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020 

OBJETO: Locação de veículos para serem utilizados na execução das atividades da Câmara 
Municipal de Santana do Araguaia-PA. 
 
 
O presidente da Câmara Municipal de Santana do Araguaia – PA,  no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002, acatando o julgamento do certame 
Licitatório Pregão Presencial n.º 003/2020 em que o Pregoeiro “Advaldo Rodrigues da Silva” julgou, 
e apontou como vencedora do certame a empresa: M N CARVALHO EIRELI – ME, CNPJ: 19.872.229/0001-44, 
onde foi vencedora do certame em epígrafe conforme abaixo especificado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Veiculo de passeio, cinco  porta, sendo 02 na frente, 02 
atras, porta bagageiro,fechado com ar condicionado, 04 
(quatro0 marchas a frente e 01 (uma) ré, combustivel a 

gasolina, injeção eletronica, com capacidade entre 04 e 05 
passageiros, ano 2018 a 2019.  diarias 210      230,00           48.300,00  

2 

Veiculo fechado com ar - condicionado, 4 (quatro) marchas 
a frente e 01 (uma) ré, combustivel a diesel, cabine dupla, 
com capacidade de 05 passageiros, transmissão 4x4 com 
potência entre 120 a 140 cv, ano/ modelo 2017 a 2020. diarias 315      495,00         155.925,00  

 
 

Valor total ganho pela: M N CARVALHO EIRELI – ME, CNPJ: 19.872.229/0001-44, no valor de 
R$204.225,00 (duzentos e quatro mil duzentos e vinte e cinco reais). 
 
Valor total da licitação foi de R$204.225,00 (duzentos e quatro mil duzentos e vinte e cinco reais).  Isto 
Posto, Homologo a referida licitação para que gere seus efeitos legais. 
  

  
Santana do Araguaia – PA, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
Encaminhe-se aos setores envolvidos para as providências de praxe. 

 

 
Ver. Elivany Martins Silva  

Presidente da Câmara Municipal 
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